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CONTRATO N° 27/2022

Contrato de Aquisição de Produtos, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAMBEÍ, e a empresa F.K.J. CARTUCHOS LTDA-ME 07.540.940/0001-12, na forma 
abaixo.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
01.613.766/0001-04, com sede a Rua da Prata, 99 - CEP: 84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - Carambeí/PR. neste ato devidamente 
representado pelo Presidente da Câmara, Elio Alves Cardoso, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG/PR n° 
7.557.605-6 e inscrito no CPF/MF 025.790.799-80, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: F.K.J. CARTUCHOS LTDA-ME, empresa privada, com sede RUA COMENDADOR MIRO, 960 - CEP: 84010160 - 
BAIRRO: CENTRO Ponta Grossa/PR. inscrito no CNPJ sob n° 07.540.940/0001-12 , neste ato representada por seu Representante 
Legal, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de dispositivos móveis tipo tablet e
suportes antifurto conforme constantes no procedimento licitatório Processo dispensa 16/ 2022 .

IT E N S

Lote Item Código do 
ijroduto/serviço

Descrição do 
produto/serviço

Unidade de 
medida

Quantidade Preço unitário 3neço total

LO TE : 001 - 
Lote 001

1 649 D IS P O S IT IV O  
M Ó V E L  T IP O  
T A B L E T  D ispos itivo  
m óve l tip o  T ab le t 
com  as  segu in tes  
e spec ificações:

Tela de  10" ou 
m aior: m em ória  
R A M  4 G B  m ín im o; 
a rm aze n a m en to  
in terno  m ín im o  de 
64 G B, com  
poss ib ilid ad e  de 
expansão  com  
ca rtão  m ic ro  SD  até 
1 TB ; processador: 
o c taco re  ou supe rio r 
com  ve lo c id ad e  de  
2G H z ou m ais: 
câm era  fron ta l a té  8 
M P X  ou superio r: 
câm era  tra se ira  até 
8 M P X  ou superio r, 
conectiv idade : w i-fi, 
3g, 4 g  b lue too th  
5,0; reso lução  da 
te la  1920 x 1200; 
senso re s  de 
ace le rôm etro . 
g iroscóp io . geo 
m agné tico , senso r 
de  e fe ito  hall, senso r 
de luz; batería  de 
7000  m A h ou m ais; 
s is tem a  ope rac iona l 
A nd ro id  ve rsão  11 
ou supe rio r

UN 15,00 1 .789,00 26  835 00

LO TE 001 - 
Lote  001

2 656 S U P O R T E  PARA 
T A B L E T  7 ,9 " A  10,5" 
S uporte  para  tab le t 

7 ,9" a 10,5" 
g ram p o s  re trá te is , 
inc linação  livre, 
supo rte  des tacáve l 
base apa ra fusaria , 
g e re n c iam e n to  de 
cabos, s is te m a  anti
fu rto

UN 15,00 2 49 ,00 3 735,00
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lT0 TAL 130.570,00 I
CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, compromete-se mediante empenho a efetuar o 
pagamento da importância de R$ 30.570,00 Trinta Mil, Quinhentos e Setenta Reais, pela aquisição dos itens descritos na cláusula 
primeira e no procedimento de Processo dispensa 16/2022, após a apresentação da nota fiscal eletrônica, no Departamento Financeiro

D O TA Ç Õ E S

Conta da despesa Funcional prqgránráfiça Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
40 01 .001 .01 .031.0001 .2001 1 3 .3 .90 .30 .17 .00 D o Exercíc io
70 01 001.01 031 0001 2001 1 4 .4 .90 .52 .35 .00 D o E xercíc io

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a entregar os itens especificados 
na cláusula primeira e no Processo dispensa 16/2022, conforme as especificações na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de 
Carambeí. sito a Rua da Prata, 99, nesta cidade de Carambeí, Estado do Paraná. Compromete-se ainda em manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
CLAUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Este contrato tem vigência e execução de 04/10/2022 a 
17/11/2022.
CLÁUSULA QUINTA -  DAS MULTAS E RESCISÃO: Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações conforme estabelecido 
no artigo 155 da Lei 14.133/2021, sujeita-se as sanções do artigo 156 da mesma Lei. Constituirão motivos para extinção do contrato, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no 
artigo 137 da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA SEXTA -  FISCAL DO CONTRATO: Este contrato deverá ser fiscalizado pelo servidor Jonas Gomes Castro conforme 
Portaria 57/2022.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato de Aquisição de Produtos, em 02 (duas) vias de igual teor. para 
que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. As partes contratantes 
elegem o foro da Comarca de Castro, para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste instrumento.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, 03/10/2022


